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Circular nº. 21/2022 
Vitória/ES, 10 de maio de 2022 
   
Aos postos filiados ao Sindipostos, 
 
 
Ref.: Placa obrigatória do Decreto nº. 10.634/2021. 
 
 
 
Prezado associado, 
 
 
Na circular n°. 10/2021 o SINDIPOSTOS/ES lembrou a existência do Decreto nº. 10.634 
(placa de tributos e aplicativos), publicado em 23/02/2021, que estabelece aos postos 
revendedores de combustíveis a obrigatoriedade de informar aos consumidores os preços 
reais e promocionais dos combustíveis.  
 
Em recente reunião ocorrida com o PROCON/ES, foi informado que a Secretaria 
Nacional do Consumidor (SENACON/MJSP) anunciou a atuação conjunta com 
diversos órgãos do Governo Federal para fiscalização de informações divulgadas aos 
consumidores, referentes aos preços dos combustíveis automotivos, ou seja, ela 
cobrará o efetivo cumprimento do Decreto em referência. 
 
Por óbvio, a ausência das informações exigidas poderá ensejar aplicação de multa.  
 
Segue abaixo imagem das referidas placas. 
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Estamos à disposição para sanar eventuais dúvidas. 
 
 
 
 
 

 

Atenciosamente, 
 
Maxwel Nunes  
Presidente.  


